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SENHOR PRESIDENTE DA CA]\4ARÁ N,:UNICIPAL DI]

|TEQUERT\.|E}{TO N" O /é t2023.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atfibuições legais, Art.

46, inciso IV, da Lei Orgânica Municrpal c,/c Arts. 9ii e 99 c seus incisos. da Resolução

n'0.1i201I Reginrento lntenlo: requer a V. l-:xa. Ouvido o ?lcuário, seja encaniinhatlo

ao Secretário cle Int-r'aestrutura o Sr J Ú-N IOR DI^S ALCÂNTARÂ solicitaÇão clc

NIANUTENÇÃO e RECUPERÂÇÃO nr conrunidade sitio tabolerio em cima da

parede do açude e em Íiete a casa de doca prear da estrada neste período chuvoso.

Justifi c:rtivrs em Plenário

A condição das estradas vicinais do nosso município influi diretamente no tráfego e na

qualidatle tle vida dos moradores da zona rural. Os Trechos das estradas vicinais ruins
potlenr cnusar danos aos veículos dos nroradores c da própria prefeinrra, aciclentes, em
alguns casos as estradas ruins podrnr até rncsmo itrp,ussil:rilitar o tráfe-qo. lazettdo cottt
que os rnotoristns as vezes preciser-'r utilizar Ío,trs i,Ifentati";.:. l.s estradas enr colrdiçõcs
ruins rcstringem tambétn o acesso da populaçào rural a serviços básicos como educação,

sahde e lazer.
O trccho ern questão está trazeLrdo risco de aciclcnte cont vítimas fatais tr:ndo em vista
cltLe a cstrada e em cima de uma parede de .rçude, dc um lado e írgua e de outro lado unr

barranco.
Termos em que,

Pcde dct-crimcnto.

Sala das Scssõcs, 05 dc n.rarço de 2024.
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